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Art. lo Fica instituída, no Município, a Campaúa Laço Branco - Homens pelo
Fim da Violência Contra a Mulher, objetivando sensibilizar, envolver e mobilizar
a sociedade civil no engajamento pelo fim da violência contra a mulher.

Parágrafo único. O símbolo da campanha será o laço branco.

Art.2" Ao longo da campanha poderão ser divulgadas as políticas públicas dos
direitos da mulher desenvolvidas pelo Poder Executivo.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Limoeiro no Norte, l0 de março de 2026.
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JUSTIFICATIVA

A violência contra a mulher permanece como uma das mais graves violações de direitos
humanos no Brasil, manifestando-se em diêrentes formas, como violência fisica, psicológica,
moral, patrimonial e sexual. Mesmo com avanços legislativos importantes, como a Lei Maria
da Penha, os índices de violência ainda são preocupantes, demonstrando a necessidade de
ações permanentes de conscientização, prevenção e mobilização social.

Nesse contexto, a Campanha do Laço Branco - Homens pelo Fim da Violência contra â
Mulher surge como uma importânte iniciativa de mobilização social que busca envolver os
homens na reflexão e no compromisso ativo pela construção de uma cultura de respeito,
igualdade e não violência. A campanha tem origem no movimento intemacional conhecido
como White Ribbon Campaign, criado com o objetivo de incentivar homens e meninos a se
posicionarem publicamente contra todas as formas de violência praticadas contra mulheres e

meninas.

Instituir oficialmente essa campaúa no âmbito do Município representa um passo relevante
para fortalecer políticas públicas de prevenção, promovendo ações educativas, palestras,
debates, atividades em escolas, órgãos públicos e espaços comuniúrios. A iniciativa também
conaibui para ampliar o diálogo sobre masculinidades responsáveis, respeito às mulheres e

construção de relações baseadas na igualdade e na dignidade humana.
Além disso, a proposta reforça o papel do poder público municipal na promoção de políticas
de enfrentamento à violência de gênero, alinhando-se aos princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana" da igualdade entre homens e mulheres e da proteção integral aos
direitos fundamentais.

Ao estimular a participação ativa dos homens nessa causa, a Campanha do Laço Branco
contribui para transformar mentalidades, prevenir comportamentos violentos e fortalecer uma
cultura de paz, respeito e responsabilidade coletiva.
Dessa forma, a instituição da Campanha do Laço Branco - Homens pelo Fim da Violência
contra a Mulher no Município representa uma medida de grande relevância social, educativa
e preventiva, razão pela qual se justifica plenamente a apresentação e aprovação da presente
proposta.

4,q,*,
CIRO LIMA QTJEIROZ LINS

Vereador

Ruâ Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) f4Z3-4t4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP: 62930-OOO - Email:camara_limoeiro@hotmail.com


